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Despacho  
 

 
Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requero à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino do Município. 
 

 
 

Ao Executivo Municipal, que através da Secretaria competente, realize reparos 
na pavimentação asfáltica do Bairro Residencial Bandeirantes. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Nesse bairro a pavimentação asfáltica praticamente não existe mais, devidos aos 
inúmeros buracos que se formaram impossibilitando a trafegabilidade normal dos veículos. 
Nesse sentido é necessária a realização de serviço de tapa buraco e a colocação de lama 
asfáltica, para que o problema seja resolvido em definitivo. 
 
 

Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 05 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

Ver. Salvador Pizzolio 


